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2 Por violação de direitos humanos entende-se, em particular: a violação da proibição de trabalho infantil, a violação da 
proibição de trabalhos forçados e todas as formas de escravidão, o desrespeito pela saúde e segurança ocupacional, e de 
perigos para a saúde relacionados ao trabalho, o desrespeito pela liberdade de associação e direito de negociação coletiva, a 
violação da proibição de tratamento desigual no trabalho, a violação do direito a um salário justo e adequado, a destruição de 
meios de subsistência naturais através da poluição ambiental, a violação ilegal dos direitos de propriedade, a violação da 
proibição de recrutar ou utilizar forças de segurança privadas/públicas, que possam levar a efeitos adversos devido à falta de 
instrução ou controlo. 
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